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O Vereador Irineu Cantador, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:  
 

INDICAÇÃO Nº 1179/2022 

 EMENTA: Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor prefeito, 

Hissam Hussein Dehaini, para que determine à secretaria municipal competente, para 

que seja realizada a manutenção ou troca do bueiro localizado na lateral do Colégio do 

Campo Ana Maria Vernick Kava. 

JUSTIFICATIVA 

O pedido faz-se necessário devido as condições do bueiro que fica localizado na 

lateral do Colégio do Campo Ana Maria Vernick Kava. 

Atualmente o referido bueiro transbordando o que pode causar vários problemas 

a saúde das pessoas. 

A manutenção ou até a troca do referido bueiro resolverá esse problema que os 

moradores estão enfrentando. 

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Sem mais. 

Araucária, 9 de setembro de 2022. 

 

Att. 

 

 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 
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